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Braço do Trombudo

Prefeitura Municipal

Pregão Presencial 6/2009
EDITAL DE LIC. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 6/2009
O Município de Braço do Trombudo, SC, torna público para co-
nhecimento dos interessados que, até as 10:00 horas do dia 
27.01.2009, estará selecionando a melhor proposta para Serviço 
de Transporte Escolar de Alunos da Rede Municipal e Estadual 
do Ensino Fundamental e Infantil. Maiores informações e o Edital 
Completo serão fornecidos pelo setor de Licitação, da Prefeitura 
Municipal pelo fone 47 35470179.

Braço do Trombudo, em 13 de janeiro de 2009.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Campo Alegre

Prefeitura Municipal

Resumo Edital de Processo Licitatório
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2009
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futuras prestações de serviços 
de recapagem/recauchutagem de pneus (incluindo consertos), 
para a manutenção da frota municipal. 
Validade do Registro de preços: 12 meses

Critério de julgamento: Menor preço por lote.
Abertura: 26/01/2009, às 14 horas, no prédio da Prefeitura 
Municipal, sito à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro – Campo 
Alegre-SC.
Prazo para entrega dos envelopes (documentação e proposta): 
até às 13h45min do dia 26/01/2009, no Protocolo da Prefeitura 
Municipal (conforme endereço acima). 
O edital na íntegra está disponível no site do Município: www.
campoalegre.sc.gov.br . 

Campo Alegre, 02 de janeiro de 2009.
VILMAR GROSSKOPF 
Prefeito Municipal

Chapadão do Lageado

Prefeitura Municipal

Portaria N° 038/2009 de 13.01.2009
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 
78, § 3º da Lei Complementar N° 008, de 23/12/99, resolve:
CONCEDER E AUTORIZAR GOZAR FÉRIAS

a JUAREZ MEDEIROS funcionário desta Prefeitura, ocupante do 
cargo Efetivo de Auxiliar Administrativo, na Secretaria Municipal da 
Fazenda, as férias regulamentares, relativas ao período aquisitivo 
de 2008/2009, para serem gozadas de 14.01.2009 a 28.01.2009.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 13 de 
janeiro de 2009.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 039/2009
Considerando a necessidade de professores habilitados em  Edu-
cação Infantil, para atuar junto à Creche do Município de Chapa-
dão do Lageado, 
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de San-
ta Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com a Lei Municipal N° 0085, de 30.06.99, Lei Complementar N° 
006, de 23/12/99, resolve:
ADMITIR EM CARATER TEMPORARIO

LILIANE SCHEIDT JASPER, para ocupar o Cargo de Professora 
ACT - 20 horas,  na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes - Divisão de Ensino, para a atuar na Creche Municipal 
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de Chapadão do Lageado, Nível III - Anexos III, V  e VI da Lei 
Complementar 006, de 23.12.99, pelo período de 12.01.2009 a 
10.02.2009.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 13 de 
Janeiro de 2009.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 040/2009 de 13.01.2009
Considerando a necessidade de professores habilitados em  Edu-
cação Infantil, para atuar junto à Creche do Município de Chapa-
dão do Lageado, 

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de San-
ta Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com a Lei Municipal N° 0085, de 30.06.99, Lei Complementar N° 
006, de 23/12/99, resolve:

ADMITIR EM CARATER TEMPORARIO
ISOLETE SEBOLD PEREIRA, para ocupar o Cargo de Professora 
ACT - 20 horas,  na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes - Divisão de Ensino, para a atuar na Creche Municipal 
de Chapadão do Lageado, Nível III - Anexos III, V  e VI da Lei 
Complementar 006, de 23.12.99, pelo período de 12.01.2009 a 
10.02.2009.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 13 de 
Janeiro de 2009.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 041/2009 de 13.01.2009
Considerando a necessidade de professores habilitados em  Edu-
cação Infantil, para atuar junto à Creche do Município de Chapa-
dão do Lageado, 

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de San-
ta Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com a Lei Municipal N° 0085, de 30.06.99, Lei Complementar N° 
006, de 23/12/99, resolve:

ADMITIR EM CARATER TEMPORARIO

EVA APARECIDA KEMPNER ABREU, para ocupar o Cargo de Pro-
fessora ACT - 20 horas, na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes - Divisão de Ensino, para atuar na Creche Muni-
cipal de Chapadão do Lageado, Nível III - Anexos III, V  e VI da 
Lei Complementar 006, de 23.12.99, pelo período de 12.01.2009 
a 10.02.2009.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 13 de 
Janeiro de 2009.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 042/2009 de 13.01.2009
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de San-
ta Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 

Complementar nº 006 de 23.12.1999 e pelo Inciso VII, do Artigo 
50 e Artigo 70, da Lei Orgânica do Município de Chapadão do 
Lageado - SC, resolve:
D E S I G N A R  

DALVA PASSIG DA SILVA, ocupante do cargo de Professora 40 
horas, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, 
para atuar na área de orientação pedagógica junto a Secretaria 
Municipal da Educação, Cultura e Esportes,  a partir de 14.01.2009

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 13 de 
Janeiro de 2009.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Erval Velho

Prefeitura Municipal

Processo Licitatório n° 01/2009
PODER EXECUTIVO
Edital de Leilão n° 01/2009
Objeto: leilão de bens móveis (retroescavadeiras, caminhões, 
automóveis, chassi de carreta, equipamentos de informática, es-
critório, musicais, eletrodomésticos e outros) e imóveis (terrenos 
rurais). Data e horário: o recebimento dos envelopes de “proposta 
comercial” e “documentação de habilitação” será até às 09h00min 
do dia 30/01/2009, sendo que a abertura e julgamento do proces-
so licitatório será no mesmo dia e horário. Local: setor de Com-
pras e Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Erval Velho, 
Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/SC, CEP 89613-000 
mesmo local onde pode ser lido e obtido o Edital na integra, das 
7h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. Maiores in-
formações podem ser obtidas no telefone (049) 3542-1222 ou no 
endereço citado.

LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal.

Gaspar

Prefeitura Municipal

Decreto nº 3.110/2009
DECRETO Nº. 3.110 DE 02 DE JANEIRO DE 2009.

NOMEIA PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, MÁRIO WILSON 
DA CRUZ MESQUITA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado MÁRIO WILSON DA CRUZ MESQUITA, ins-
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crito no CPF nº. 773.999.789-72, portador da C.I. nº. 2.029.519-
7, ao cargo em comissão de PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
– Gabinete do Prefeito - Nível SEC, com 40 horas semanais.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 02 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Auto de Penalidade
PUBLICAÇÃO LEGAL - AUTO DE PENALIDADE
Nome: ROBERTO LUIS ZEN
CPF: 257.751.119-15
Residente e domiciliado na rua Bolívia, 541 – Ponta Aguda - Blu-
menau
Nº do Auto de Infração : 505 - data do Auto de Infração: 
26/08/2008
Nº do Auto de Intimação : 54899 

ATO OU FATO CONSTITUTIVO DA INFRAÇÃO
Manter canil clandestino na Rodovia Jorge Lacerda, nº 2828 - 
bairro : Poço Grande no município de Gaspar/SC, com 10 Baias, 
manter em cativeiro 10 cães da raça Pastor Alemão, não possuir 
licença da edificação, (tão pouco para se estabelecer como criador 
de cães) em ambiente sem mínima higiene, sendo causa de mau 
cheiro, oportunizar a proliferação de moscas , ser causa de insa-
lubridade, proporcionar desta forma risco à saúde de terceiros. 2) 
Proporcionar aos 10 animais , sendo ( 05 machos e 05 fêmeas ) , 
estando 01 prenha, condições ambientais insalubres, gerar maus 
- tratos , abandonar, sem alimentação , água, praticar desta forma 
ato de crueldade, contra estes seres vivos, que estavam sob sua 
posse e dependência.

DISPOSIÇÃO LEGAL OU REGULAMENTAR INFRIGIDA
Arts 20 § 1º; 21 inc. I, II; 22 § 1º; 23; 27§ único, itens 1,2,3; Art 
28; 29; 30 § 1º ; 31 § 1º; 33 § 1º; 48 inc. XIV, XIX; XXI da Lei 
Municipal 1463/93 c/c Arts. 12; 24 § 1º § 2º ; 25 § 1º, § 2º; 26 § 
1º; 61 inc XXX da Lei Estadual 6320/83 c/c Art. 74§ 1º do Decreto 
Estadual 24980/85 c/c Art. 23; 24; 25 caput, do Decreto Estadual 
24622/84 c/c Art. 32 da Lei Federal 9605/98 c/c Art. 10 incisos 
XXIV, XXIX da Lei Federal 6.437 de 1977.
ESPECIFICAÇÃO DETALHADA E FUNDAMENTO LEGAL E REGULA-
MENTAR DA PENALIDADE IMPOSTA
Fica o infrator penalizado com multa de 401 UFMs, conforme en-
quadramento legal: Arts. 40 inc. I; 41 inc. III; 43 inc. II, V; 45 inc. 
II; 46 inc. III; 48 inc. XIV, XIX, XX, XXI, da Lei Municipal 1463/93 
c/c Art. 33 parágrafo 1º, 2º da lei Federal 6.437/77.
Na penalidade de multa, o autuado terá prazo de 30 (trinta) dias 
para pagamento, a contar desta notificação, sob pena de cobran-
ça judicial, nos termos do art. 59, da Lei 6.320/83. Se o pagamen-
to da multa for efetuado no prazo de vinte dias, contados desta 
notificação, com desistência tácita do recurso, o autuado gozará 
de redução de vinte por cento no valor da multa, nos termos do 
art. 65 da 6.320/83. O recolhimento da multa deverá ser feito em 
agências autorizadas, mediante boleto bancário, retirado no setor 
de Vigilância Sanitária de Gaspar/SC – Data: 14/01/2009.

Herval d'Oeste

Prefeitura Municipal

Decreto Nº 2.541/2009. 
REGULAMENTA A AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS SERVIDO-
RES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO EM CONFORMIDADE COM A LEI 
COMPLEMENTAR 191/2005 E ALTERAÇÕES E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.
NELSON GUINDANI, Prefeito de Herval d’Oeste (SC), no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do 
Município,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica criado o Programa de Avaliação de Desempenho para 
medir a eficiência e a produtividade dos servidores municipais, 
regulamentando o artigo 25 da Lei Complementar nº 191/2005 
e alterações, sendo para a Administração Pública o Instrumento 
de Avaliação do Servidor em Estágio Probatório, parte integrante 
deste Decreto.     

Art. 2º. A Coordenação Geral do Programa de Avaliação de De-
sempenho é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Ad-
ministração – Setor de Recursos Humanos, que deverá fornecer 
apoio técnico e informativo, bem como o encaminhamento cabível 
às questões suscitadas a partir das avaliações.   

Art. 3º. Deverá ser nomeada anualmente, em cada Secretaria, 
uma Comissão de Avaliação de Desempenho, formada por três 
membros, sendo dois destes estáveis, de nível hierarquicamente 
não inferior ao servidor avaliado.  

Art. 4º. Todos os Servidores em Estágio Probatório serão avalia-
dos com base nos seguintes fatores:
I – Assiduidade;
II – Pontualidade, 
III – Disciplina;
IV – Capacidade de Iniciativa;
V – Produtividade;
VI – Responsabilidade;
VII – Cooperação; 
VIII – Dedicação ao serviço público;
IX – Organização e Planejamento;
X – Qualidade.  

Art. 5o. O formulário de avaliação será constituído de dez ques-
tões relacionadas aos fatores mencionados no artigo anterior, com 
as respectivas pontuações e conceitos.  

Art. 6o. O resultado da avaliação corresponderá da somatória dos 
pontos obtidos e apurada a média aritmética, evidenciando o de-
sempenho do servidor com os respectivos conceitos: 
a) 0 à 4,0 – Insatisfatório;
b) 5,0 e 6,0 – Regular;
c) 7,0 e 8,0 – Bom;
d) 9,0 – Ótimo;
e) 10,0 – Excelente. 
 
Art. 7o. A planilha de pontuação relativa aos fatores de avaliação 
fazem parte do formulário de avaliação e é parte integrante do 
instrumento anexo a este Decreto.   
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Art. 8o. A sistemática de avaliação será apresentada ao servidor 
pela Comissão e, uma vez concluída a avaliação, o servidor dará 
ciência do resultado datando e assinando o respectivo documento 
que ficará registrado em seus assentamentos funcionais, permi-
tindo a consulta a qualquer tempo.
Parágrafo único. É assegurado aos servidores o direito de acom-
panhar todos os atos de instrução do processo que tenha por 
objeto a avaliação do seu desempenho. 

Art. 9o. O servidor poderá questionar o resultado e, não satis-
feito, interpor recursos junto a Comissão Avaliadora nos prazos 
estabelecidos no instrumento de avaliação, parte integrante deste 
Decreto. 

Art. 10. O servidor, durante seu Estágio Probatório, deverá rece-
ber três avaliações:
a) aos 12 meses de efetivo exercício;
b) aos 24 meses de efetivo exercício;
c) aos 36 meses de efetivo exercício.  
Art. 11. A avaliação, quando concluir pelo desempenho insatis-
fatório ou regular do servidor, indicará as medidas de correção 
necessárias, em especial às destinadas a promover capacitação 
ou treinamento.
§ 1º A capacitação ou treinamento a que se refere o caput deste 
artigo deverá ser implementada visando proporcionar ao servidor, 
alvo de medidas de correção, condições para suprir as deficiências 
constatadas na avaliação e outra.
§ 2º Esta medida realizar-se-á impreterivelmente, no interstício de 
uma avaliação e outra.
§ 3º Desde que propiciadas ao servidor alvo das medidas cor-
retivas necessárias e mesmo assim, em se constatando o desin-
teresse e a involução do mesmo, instaura-se o devido Processo 
Administrativo Disciplinar.    

Art. 12. A avaliação de desempenho será homologada pelo Pre-
feito Municipal. 

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto 
nº 2.529/2008.

Herval d´Oeste (SC), 12 de janeiro de 2009.  
NELSON GUINDANI
Prefeito

Decreto Nº 2.542/2009. 
REGULAMENTA A AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS MUNICIPAIS EM CONFORMIDADE COM A LEI 
COMPLEMENTAR Nº 191/2005 E ALTERAÇÕES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
NELSON GUINDANI, Prefeito de Herval d’Oeste (SC), no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do 
Município,
 
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica criado o Programa de Avaliação de Desempenho para 
medir a eficiência e a produtividade dos servidores municipais, 
regulamentando o artigo 63 da Lei Complementar nº 191/2005 
e alterações, sendo para a Administração Pública o Instrumento 
de Avaliação do Servidor em Estágio Probatório, parte integrante 
deste Decreto.     
Art. 2º. A Coordenação Geral do Programa de Avaliação de De-

sempenho é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Ad-
ministração – Setor de Recursos Humanos, que deverá fornecer 
apoio técnico e informativo, bem como o encaminhamento cabível 
às questões suscitadas a partir das avaliações.   

Art. 3º. Deverá ser nomeada anualmente, em cada Secretaria, 
uma Comissão de Avaliação de Desempenho, formada por três 
membros, sendo dois destes estáveis, de nível hierarquicamente 
não inferior ao servidor avaliado.  

Art. 4º. Todos os Servidores em Estágio Probatório serão avalia-
dos com base nos seguintes fatores:
I – Qualidade;
II – Iniciativa, presteza e aproveitamento em programas de ca-
pacitação; 
III – Assiduidade;
IV – Pontualidade;
V – Produtividade;
VI – Uso adequado dos recursos disponíveis e equipamentos uti-
lizados no trabalho.

Art. 5o. O formulário de avaliação será constituído de seis ques-
tões relacionadas aos fatores mencionados no artigo anterior, com 
as respectivas pontuações e conceitos.  

Art. 6o. O resultado da avaliação corresponderá da somatória dos 
pontos obtidos e apurada a média aritmética, evidenciando o de-
sempenho do servidor com os respectivos conceitos: 
f) 0 à 4,0 – Insatisfatório;
g) 5,0 e 6,0 – Regular;
h) 7,0 e 8,0 – Bom;
i) 9,0 – Ótimo;
j) 10,0 – Excelente. 
 
Art. 7o. A planilha de pontuação relativa aos fatores de avaliação 
fazem parte do formulário de avaliação, sendo parte integrante do 
instrumento anexo a este Decreto.   

Art. 8o. A sistemática de avaliação será apresentada ao servidor 
pela Comissão e, uma vez concluída a avaliação, o servidor dará 
ciência do resultado datando e assinando o respectivo documento 
que ficará registrado em seus assentamentos funcionais, permi-
tindo a consulta a qualquer tempo.
Parágrafo único. É assegurado aos servidores o direito de acom-
panhar todos os atos de instrução do processo que tenha por 
objeto a avaliação do seu desempenho. 

Art. 9o. O servidor poderá questionar o resultado e, não satis-
feito, interpor recursos junto a Comissão Avaliadora nos prazos 
estabelecidos no instrumento de avaliação, parte integrante deste 
Decreto. 

Art. 10. O servidor, durante sua carreira, será avaliado anualmente 
na data de aniversário de sua nomeação.

Art. 11. A avaliação, quando concluir pelo desempenho insatis-
fatório ou regular do servidor, indicará as medidas de correção 
necessárias, em especial às destinadas a promover capacitação 
ou treinamento.
§ 1º A capacitação ou treinamento a que se refere o caput deste 
artigo deverá ser implementada visando proporcionar ao servidor, 
alvo de medidas de correção, condições para suprir as deficiências 
constatadas na avaliação.
§ 2º Esta medida realizar-se-á impreterivelmente, no interstício de 
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uma avaliação e outra.
§ 3º Desde que propiciadas ao servidor alvo das medidas corre-
tivas necessárias e mesmo assim, em se constatando o desinte-
resse e a involução do mesmo, não será concedido o adicional 
de desempenho no percentual de 2% (dois por cento) sobre o 
vencimento.    

Art. 12. A avaliação de desempenho será homologada pelo Pre-
feito Municipal. 

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Herval d´Oeste (SC), 12 de janeiro de 2009.  
NELSON GUINDANI
Prefeito

Irineópolis 

Prefeitura Municipal

Decreto N° 1.851/09
“Autoriza Desmembramento de Solo Urbano e da Outras Provi-
dências”.
O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei: 
D E C R E T A

Art. 1° - Fica aprovado o desmembramento de um terreno urba-
no, matriculado no Registro de Imóveis de Porto União, Santa 
Catarina, sob o n.º 269, com a área de 1.440,00 m² (um mil, qua-
trocentos e quarenta metros quadrados), localizado na Rua Bahia, 
quadra n° 42, de propriedade de HELMUTH KNOLL, ficando com 
as seguintes características: LOTE N. º 269, com área de 720,00 
m²: Frente: 12,00 metros com a Rua Bahia; Lado Esquerdo de 
quem da frente olha o imóvel: 60,00 metros com o lote n.º 270; 
Lado Direito de quem da frente olha o imóvel: 60,00 metros com 
o lote n.º 269-A; Fundos: 12,00 metros com o lote n.º 263; LOTE 
N. º 269-A, com área de 720,00 m²: Frente: 12,00 metros com a 
Rua Bahia; Lado Esquerdo de quem da frente olha o imóvel: 60,00 
metros com o lote n.º 269; Lado Direito de quem da frente olha 
o imóvel: 60,00 metros, sendo 24,00 metros com o lote n.º 268, 
24,00 metros com o lote n.º 267 e 12,00 metros com o lote 266; 
Fundos: 12,00 metros com o lote n.º 263.
Art. 2° - A aprovação do Desmembramento de que trata o Artigo 
Primeiro, fundamenta-se no que estabelece a Lei n° 951/99, de 
17.11.1999.
Art. 3° - O desmembramento de que trata este Decreto só terá 
validade legal após averbação do mesmo na respectiva matrícula 
do imóvel objeto do mesmo. Em caso de não averbação 90 (no-
venta) dias após sua emissão, este Decreto perderá automatica-
mente a validade, não devendo mais ser aceito pelo Registro de 
Imóveis da comarca.
Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 08 de janeiro de 2009.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal
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Massaranduba 

Prefeitura Municipal

Edital Nº. 1/2009 - Dispensa de Licitação 
OBJETIVO: Locação de salas com os respectivos móveis, no 
Centro Catequético Dom Bosco, para atendimento das atividades 
do NAES/EJAS
FORNECEDOR: COM. CATÓLICA NOSSA SRA. AUXILIADORA
VALOR: R$ 16.200,00 (Dezesseis mil e duzentos reais)
JUSTIFICATIVA: Trata-se de imóvel localizado na Rua 11 de 
Novembro, Centro, destinado para atendimento das atividades 
do NAES/EJAS, e por sua localização ser apropriada e as salas 
com áreas amplas e arejadas que vem atender as necessidades, 
e o preço ajustado é vantajoso e conveniente a Administração 
Municipal, condições estas que dispensam a licitação nos termos 
do Art. 24, inciso X, da Lei nº. 8.666/93.

Massaranduba, 12 de Janeiro de 2009.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Renovação de Cadastro para o Ano 2009
A Prefeitura Municipal de Massaranduba, cumprindo com o que 
estabelece o art. 34 da Lei nº. 8.666/93, que institui normas 
para licitações e contratos, comunica que iniciará a partir 
de 21/01/2009 o Registro e/ou Renovação de Cadastro de 
Fornecedores, para habilitações das empresas à participarem em 
licitações. Informações:Rua 11 de Novembro, 2765 – Centro ou 
Fone (047) 3379-1223 das 8:30 as 11:30 e das 13:30 as 17:30 h.

MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

São Pedro de Alcântara

Prefeitura Municipal

Edital de Licitação PP 01/2009 - Vale Alimentação
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL n° 01/2009
O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, com sede na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, torna público que realizará 
PREGÃO PRESENCIAL regido pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, pela Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, pela Lei Orgânica
Municipal e por este EDITAL, e receberá a documentação e 
a proposta até as 14:00h (catorze horas) do dia 23 de janeiro 
de 2009, no endereço acima referido, diretamente na Sala da 
Comissão Permanente de Licitações, em conformidade com as 
condições e anexos que seguem:
1- DA LICITAÇÃO:
1.1- Do Objeto do Pregão:
1.1.1- A presente licitação tem como objeto a contratação do 
serviço administrativo de gerenciamento, manutenção de sistema 
e demais requisitos necessários à efetivação da prestação de 
serviço de vale-alimentação magnético fornecido pela Prefeitura 
e gerido pela empresa vencedora do certame, nos termos da Lei 
Municipal n.º 478, de 1.º/04/2008.
1.1.1.1- Nos cartões, já de posse dos servidores (em média 50) 
serão creditados, mensalmente e após informação dada pelo Setor 

de Recursos Humanos da Prefeitura de São Pedro de Alcântara, 
valores que podem variar entre R$ 50,00 (cinqüenta reais); R$ 
80,00 (oitenta reais); e R$ 110,00 (cento de dez reais); ou outro 
valor parcial determinado pelo Setor.
1.1.1.2- O valor que, até o final deste contrato (31/12/2009), 
será repassado pela Prefeitura à licitante vencedora para que 
gerencie e credite nos cartões dos servidores municipais, será de 
R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais).
1.1.1.2.1- Este valor poderá sofrer reajustes para mais ou para 
menos, dependendo do número de servidores que aderirem 
ou desistirem do benefício concedido pelos cartões de Vale 
Alimentação.
1.2- Da Entrega dos Envelopes – Da Sessão Pública:
1.2.1- Entrega dos Envelopes – Envelope nº 1 (Proposta de 
Preços) e Envelope nº 2 (Documentos de Habilitação):
a) Data/Hora: Dia 23 de janeiro de 2009, até às 14:00h.
b) Local: Setor de Licitações – Prefeitura de São Pedro de 
Alcântara.
1.2.2- Abertura da Sessão:
a) Data/Hora: Dia 23 de janeiro de 2009, às 14:00h.
b) Local: Sala de Reuniões de Licitação – Prefeitura de São Pedro 
de Alcântara.
1.3- O processamento da licitação dar-se-á pelo pregoeiro, na sala 
de reuniões da Prefeitura, na qualidade de interveniente promotor, 
destinando-se à obtenção de menor preço global para o objeto
acima referido.
2- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1- Poderão participar desta licitação as pessoas ou empresas 
interessadas que atenderem às exigências estabelecidas neste 
edital.
2.2- Não será admitida a participação de:
2.2.1- Empresa em consórcio.
2.2.2- Sociedades cooperativas.
2.2.3- Empresas concordatárias, sob recuperação judicial ou cuja 
falência tenha sido declarada, que se encontram sob concurso de 
credores ou em dissolução ou em liquidação.
2.2.4- Empresas punidas com suspensão do direito de licitar ou 
contratar com a Prefeitura de São Pedro de Alcântara, durante o 
prazo estabelecido para a penalidade.
2.2.5- Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar 
ou contratar com a Administração Pública.
2.2.6- Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados 
sejam servidores ou dirigentes do órgão licitante.
3- DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME:
3.1- Na data e no horário estabelecidos para a realização 
da sessão pública do pregão, o licitante interessado deverá 
credenciar-se, por intermédio de seu representante, que deverá 
identificar-se, comprovando possuir os necessários poderes para 
representá-la, para formular as propostas e para a prática de 
todos os atos relativos ao certame. Essa comprovação deverá 
se dar por documento avulso, fora dos envelopes n.º 01 e 02, 
que permanecerão fechados até o credenciamento de todos os 
presentes.
3.1.1- Para comprovar a condição de representante do licitante, o 
credenciado entregará ao pregoeiro:
a) cópia do documento de identidade (será aceito o RG, a CNH 
ou documento de identidade expedido por órgão de registro 
profissional).
b) se procurador, procuração pública ou particular (acompanhada 
de cópia autenticada do contrato social da empresa), com poderes 
específicos para representar a empresa na licitação em todas as 
suas fases e todos os demais atos, em nome do licitante.
c) se dirigente/proprietário, cópia autenticada do contrato social, 
estatuto ou ata de eleição do dirigente do licitante.
3.2- Juntamente com o credenciamento exigido no item supra, 
deverão os licitantes apresentar, fora dos envelopes n.º 01 e 02, 
sob pena de desclassificação, a certidão exigida no inciso VII, do 
art. 4.º, da Lei n.º 10.520/2002; bem como uma certidão emitida 
pela Junta Comercial competente, que comprove estar a empresa 
licitante enquadrada como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, nos moldes da Lei Complementar n.º 123/2006, quando for 
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o caso.
3.3- Os licitantes deverão se fazer presentes na sessão pública do 
pregão, cumprindo os termos acima exigidos, no horário fixado no 
preâmbulo deste edital, para credenciamento.
3.4- Tão somente a pessoa credenciada poderá intervir no 
procedimento licitatório, sendo admitido, para esse feito, um 
único representante por licitante interessado.
3.5- Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 
representar mais de uma empresa nesta licitação, sob pena de 
exclusão sumária de ambos os licitantes representados.
3.6- A comprovação de que o interessado não possui poderes 
específicos para representar o licitante  no certame, implicará na 
impossibilidade de participar da fase competitiva, consubstanciada 
nos lances verbais, lavrando-se em ata o ocorrido e permanecendo 
no certame tão somente a sua proposta escrita.
4- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
4.1- A proposta de preços e os documentos de habilitação deverão 
ser apresentados em envelopes
(preferencialmente opacos e rubricados no fecho) separados e 
fechados, de forma a não permitir a
violação de seu conteúdo, identificados com etiqueta conforme 
segue abaixo:
ENVELOPE n.º 01 – PROPOSTA DE PREÇOS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – PMSPA
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO n.º 01/2009
“RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA”
ENVELOPE n.º 02 – HABILITAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – PMSPA
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO n.º 01/2009
”RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA”
5- DA PROPOSTA DE PREÇOS – Envelope nº 1
5.1- A proposta de preço dos proponentes deverá ser entregue 
no original, datilografada ou impressa, devendo ser assinada e 
rubricada em todas as folhas, sem emendas e rasuras, devendo 
constar o valor da taxa administrativa mensal para consecução do 
objeto. Deverá consta da proposta, ainda, ao final, o valor global 
da taxa de administração calculado até o dia 31/12/2009, uma vez 
que os lances dar-se-ão pelo menor preço global de todo o serviço 
a ser prestado.
5.1.1- para efeito de análise, serão consideradas duas casas após 
a vírgula.
5.1.2- na proposta deverá conter:
a) o prazo de validade da proposta, que deverá ser de 60 dias, 
contados da data limite para apresentação das propostas neste 
pregão;
b) O prazo de validade dos valores lançados na proposta vencedora 
é de 12 meses, não podendo tais valores sofrer quaisquer reajuste.
5.2- Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá 
o valor unitário.
5.3- Nos preços cotados devem estar inclusos todos os custos 
relacionados com a remuneração e encargos sociais e outros, 
pertinentes ao fornecimento do objeto, bem como taxas, impostos, 
fretes, e demais despesas diretas e indiretas incidentes sobre o 
mesmo.
5.4- Serão desconsideradas as propostas que apresentarem 
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista 
neste edital.
5.5- Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante 
da empresa devidamente identificado.
5.6- Na hipótese prevista no subitem 5.5, estando presente o 
representante legal na sala onde estão sendo abertos os envelopes 
e, desde que devidamente comprovada a sua representatividade 
por intermédio de procuração com poderes específicos inerentes 
ao presente pregão, a falta da assinatura poderá ser sanada no 
ato da constatação de tal fato.
5.7- O licitante que apresentar na sua proposta ou mesmo durante 
os lances verbais preço considerado pela administração municipal 
como inexeqüível, sofrerá as sanções previstas nos itens 16.1.3 e
16.1.4.
6- DA FASE COMPETITIVA DO CERTAME:
6.1- Aberta a sessão pública do pregão, o Pregoeiro abrirá o 

envelope nº 1, contendo a proposta de preços, verificará a sua 
conformidade com as exigências do presente edital e as ordenará 
por ordem de menor preço global.
6.2- Participarão dos lances verbais e sucessivos por item ofertado 
o autor da proposta de menor preço por item e os autores 
das propostas que apresentem valores até 10% superiores, 
relativamente, àquele menor preço.
6.2.1- Em havendo empate na última proposta de preço unitário a 
entrar na disputa, ou seja, na de maior valor entre as três menores 
apresentadas, serão chamadas a participar dos lances individuais
todas as que se encontrarem nessa situação.
6.2.1.1- Considera-se, para os fins do art. 44, § 2.º, da Lei 
Complementar n.º 123/2006, empate ficto aquele cujo preço da 
Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte for superior em até 
5% (cinco por cento) à proposta mais bem classificada.
6.2.2- Não havendo pelo menos três ofertas nas condições 
previstas anteriormente, serão chamados a participar dos lances 
verbais e sucessivos os autores das melhores propostas, quaisquer 
que sejam os preços oferecidos, até o máximo de três.
6.3- Os lances verbais e sucessivos pelo preço global serão 
iniciados pelo autor da proposta com maior preço dentre aqueles 
aptos a oferecer propostas e assim, sucessivamente, em ordem 
decrescente, até a proclamação do vencedor.
6.4- Caso duas ou mais propostas, dentre as inicialmente 
ordenadas para oferecer lances verbais, apresentarem preços 
iguais, será realizado previamente sorteio para determinação da 
ordem de oferta dos lances.
6.4.1- Caso as licitantes participantes do sorteio desistam de 
apresentar lance verbal, a classificação dar-se-á de acordo com o 
resultado do sorteio.
6.4.2- Terminados os lances verbais e ocorrendo o empate ficto 
entre a proposta mais bem classificada de uma não ME ou EPP, 
com a proposta de uma Micro Empresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, nos moldes do art. 44, § 2.º, da Lei Complementar n.º 
123/2006 (preço da ME ou EPP não superior a 5% da proposta 
mais bem classificada), utilizar-se-á a regra de desempate ali 
estabelecida, sendo oferecido à ME ou à EPP o direito de cobrir 
a melhor proposta, num prazo máximo e improrrogável de 5 
minutos.
6.5- Os lances, em valores distintos e decrescentes, serão efetuados 
no momento em que for conferida a palavra ao representante da 
licitante, na ordem decrescente dos preços.
6.6- É vedada a oferta de lance visando empate com proposta de 
outra licitante.
6.7- Os lances observarão o decréscimo mínimo de R$ 0,01 (um 
centavo de real) do último valor ofertado.
6.8- Não será admitida a desistência do(s) lance(s) efetivado(s), 
sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste 
edital.
6.9- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado 
pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa de 
lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela
licitante, para efeito de ordenação das propostas.
6.10- Caso as licitantes não apresentem lances verbais, será 
verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação, podendo o Pregoeiro 
negociar diretamente com a licitante para que seja obtido melhor 
preço.
6.11- O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, 
convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes deixarem de apresentar 
novos lances.
6.12- Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o 
Pregoeiro examinará:
a) a aceitabilidade da proposta de menor valor, comparando-a 
com valores consignados em planilha de acompanhamento de 
preços do órgão licitante;
b) o atendimento das especificações e qualificações do bem 
ofertado, definidas no edital, bem como as demais condições 
estabelecidas.
6.13- Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, 
o Pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas 
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a obter melhor preço.
6.14- Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender 
às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas 
subseqüentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda o edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora.
6.15- Serão desclassificadas:
a) as propostas que não atenderem às exigências relativas ao 
objeto desta licitação;
b) as que conflitarem com a legislação em vigor;
c) as proposta que apresentarem preços maiores que o preço 
referência (cláusula 14) desta licitação, haja vista que se aplica ao 
certame a regra do art. 40, X, da Lei n.º 8.666/1993.
6.16- Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, 
quaisquer vantagens não previstas no edital.
6.17- Encerrada a fase competitiva do pregão e ordenadas 
as propostas, será aberto pelo Pregoeiro o Envelope nº 2 – 
Documentos de Habilitação da licitante classificada com menor 
preço.
7- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – Envelope nº 2:
7.1- Os documentos de habilitação, em uma via, preferencialmente 
numerados e na seqüência exigida neste edital, deverão estar 
agrupados, rubricados em todas as suas páginas por representante
legal da licitante ou preposto, e deverão ser apresentados 
no original, em cópia autenticada por cartório, ou em cópia 
autenticada por servidor autorizado da Prefeitura de São Pedro 
de Alcântara, mediante a exibição dos originais, antes da entrega 
dos envelopes.
7.1.1- Somente serão aceitos documentos originais, cópias ou 
publicações legíveis, que ofereçam condições de análise por parte 
da Comissão.
7.1.2- Serão aceitos comprovantes de regularidade fiscal, obtidos 
na rede internet, condicionado a que os mesmos tenham sua 
validade confirmada pela Comissão, na fase de habilitação.
7.2- A documentação para fins de habilitação a ser incluída no 
envelope nº 2 pelas licitantes, é constituída de:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) ou cópia da cédula de identidade, se pessoa física;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores, com a comprovação da 
publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das 
respectivas alterações, caso existam;
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal (CND);
d) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente 
(CND);
e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente 
(CND);
f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS 
(CND);
g) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS
(CND);
h) declaração de que a empresa licitante cumpre o disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
i) certidão negativa de falência, concordata ou recuperação 
judicial, expedida pelo distribuidor do foro ou cartório da sede da 
licitante.
7.2.1- Em se tratando a licitante de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, a apresentação
dos documentos exigidos nas letras “c”, “d”, “e”, “f” e “g” supra, 
com irregularidades, poderá ser sanada, num prazo máximo 
e improrrogável de 4 dias úteis, a contar do registro dessa 
irregularidade na ata da sessão pública (art. 43, § 1.º, da Lei 
Complementar n.º 123/2006).
7.2.2- Ocorrendo o fato acima mencionado, a sessão pública será 
suspensa, restando todas as licitantes, no ato da suspensão, 

intimadas a comparecer em data e horário a serem de pronto 
designados pelo Pregoeiro, para continuidade do certame.
7.3- Os comprovantes exigidos, quando for o caso, deverão 
apresentar prazo de validade até a data limite fixada para a entrega 
dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o 
prazo de 90 dias da data da emissão.
7.4- Sob pena de inabilitação, os documentos a que se refere o 
subitem 7.2 deste edital deverão constar o nome/razão social da 
licitante, o número do CNPJ e o respectivo endereço, observado
que:
a) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz;
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar 
em nome da filial, salvo situação expressa em documento: válidos 
para matriz e filiais;
c) se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, 
os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados em 
nome da matriz e da filial, salvo situação expressa em documento: 
válidos para matriz e filiais.
7.5- As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei estiverem 
dispensadas da apresentação de determinados documentos de 
habilitação deverão apresentar declaração identificando a situação 
e citando os dispositivos legais pertinentes.
7.6- Da Abertura do Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação:
7.6.1- Sendo considerada aceitável a proposta de preços da 
licitante que apresentou menor preço, a Comissão procederá 
à abertura do envelope nº 2 – Documentos de Habilitação da 
autora da proposta de menor preço, realizando a verificação do 
atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.6.2- Constatada a conformidade da documentação com as 
exigências contidas no edital, a licitante será declarada vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto.
7.6.3- Em caso da licitante desatender às exigências habilitatórias, 
a Comissão a inabilitará e examinará as ofertas subseqüentes e 
a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora, sujeitando a 
empresa inabilitada as penalidades previstas.
7.7- Os envelopes com os documentos de habilitação das empresas 
que forem excluídas da fase competitiva do certame, conforme o 
subitem 6.2 deste edital, serão devolvidos após a assinatura do
contrato, pela licitante vencedora. 
8- DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:
8.1- Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, 
contendo o(s) registro(s):
a) das licitantes credenciadas;
b) das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de 
classificação;
c) da análise da documentação exigida para a habilitação;
d) da manifestação imediata e motivada de intenção de recorrer 
da licitante.
8.1.1- A ata circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, 
pela Comissão de Licitação e pelo(s) representante(s) da(s) 
licitante(s) presente(s), devidamente credenciado(s).
9- DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:
9.1- Iniciada a sessão pública do pregão, esta não será suspensa 
ou transferida, salvo motivo excepcional assim caracterizado pelo 
Pregoeiro e pela Comissão.
9.2- Verificando-se o adiamento da sessão pública do pregão, o 
Pregoeiro determinará nova data para continuação dos trabalhos, 
devendo ficar intimadas as licitantes.
9.3- O Pregoeiro poderá interromper a sessão, temporariamente, 
para determinar alguma providência administrativa para o bom 
andamento dos trabalhos.
10- DO JULGAMENTO:
10.1- Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às 
exigências do ato convocatório da licitação.
10.2- Será considerada primeira classificada a licitante que, 
obedecendo às condições, especificações e procedimentos 
estabelecidos neste edital, apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL 
para a prestação total do objeto desta licitação.
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11- DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
11.1- Qualquer cidadão poderá, no prazo de até 2 dias úteis 
antes da data fixada para a realização da sessão pública, solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o edital do pregão.
11.2- Ao final da sessão, após a declaração da licitante vencedora, 
num prazo estabelecido pelo Pregoeiro, que não poderá exceder 
a 5 minutos, a licitante que desejar recorrer contra decisões do
Pregoeiro deverá manifestar imediata e motivadamente tal 
intenção, com o devido registro em ata, sendo-lhe concedido 
o prazo de 3 dias para a apresentação das razões do recurso, 
ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo da recorrente, sendo-lhe assegurada vista 
dos autos.
11.3- Não serão conhecidas as impugnações e os recursos 
apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pela licitante.
11.4- A falta de manifestação imediata e motivada importará a 
preclusão do direito de recurso.
11.5- As impugnações, recursos e contra-razões deverão ser 
entregues na sala da Comissão de Licitação.
12- DA CONTRATAÇÃO:
12.1- A celebração do Contrato será formalizada com o órgão 
requisitante, consoante a minuta que constitui parte deste edital 
de pregão.
12.2- Convocação para assinatura do Contrato:
12.2.1- O órgão requisitante, convocará a licitante vencedora, que 
terá o prazo de 3 dias úteis, contados da data da convocação, 
para assinar o termo de contrato.
12.2.1.1- Havendo recusa injustificada por parte da licitante 
vencedora, de assinatura do contrato, o órgão requisitante 
cominar-lhe-á multa no valor equivalente a 20%, calculado sobre 
o valor anual estimado da contratação, sem prejuízo de outras 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 
e neste edital.
12.2.2- Transcorrido o prazo sem que o contrato seja assinado, o 
órgão requisitante poderá, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Administração, convocar as licitantes remanescentes, obedecida
a ordem de classificação, para assinar contrato em idêntico prazo 
e nas mesmas condições da proposta da licitante vencedora.
12.3- Da vigência e dos prazos do contrato:
12.3.1- O termo final do contrato é o dia 31/12/2009, tendo seu 
início na data da sua assinatura.
12.3.2- O prazo de entrega do objeto homologado será de no 
máximo 05 (cinco) dias úteis a contar da assinatura do contrato.
12.4- Da rescisão contratual:
12.4.1- A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas formas e 
hipóteses previstas pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.
12.4.2- As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à 
contratante são as previstas na Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 
1993, bem como as do contrato.
12.5- Dos direitos da Administração:
12.5.1- Ficam resguardados os direitos da Administração, em caso 
de rescisão administrativa, na forma estabelecida no art. 77, da 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.
12.6- A execução do contrato:
12.6.1- São partes integrantes do contrato, como se transcritos 
estivessem, a presente licitação, os documentos, propostas e 
informações apresentados pela licitante vencedora e que deram 
suporte ao julgamento da licitação.
12.6.2- Quaisquer atos ou ações praticados por empregados, 
prepostos ou contratados da contratante, que resultarem em 
qualquer espécie de dano ou prejuízo para a Administração 
Pública e/ou para terceiros, serão de exclusiva responsabilidade 
da contratada.
12.6.3- São de responsabilidade da contratada, eventual demanda 
judicial de qualquer natureza, contra ela ajuizada, relacionada ao 
presente edital e/ou à execução do contrato.
12.7- Da alteração do contrato:
12.7.1- O contrato poderá ser alterado, na forma e condições 

estabelecidas no art. 65, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993.
12.8- A licitante vencedora deverá manter, até o cumprimento final 
de sua obrigação, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente à 
contratante qualquer alteração que possa comprometer o objeto 
contratado.
13- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
13.1 - A despesa desta licitação correrá por conta da dotação 
orçamentária competente – Elemento
Despesa: _____________________________________
14- DO VALOR:
14.1- O valor referência máximo previsto para a aquisição do objeto 
licitado será de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais), que é 
o valor de repasse da Prefeitura para a licitante para posterior 
crédito aos servidores; e R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) 
de taxa de administração/ serviço/fornecimento dos cartões (art. 
40, X, da Lei n.º 8.666/1993).
15- DO PAGAMENTO DAS DESPESAS:
15.1- O pagamento da presente licitação, que se dará de forma 
parcelada conforme forem sendo feitos os pedidos, será efetivado 
em até 05 (cinco) dias depois da entrega de cada pedido feito, e
será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura, que 
deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de 
São Pedro de Alcântara, devendo constar o CNPJ, o número da 
licitação, o número do contrato e da autorização de fornecimento.
16- DAS SANÇÕES:
16.1- As licitantes que não cumprirem as normas de licitação e 
as obrigações contratuais assumidas estarão sujeitas às sanções 
e penalidades estabelecidas na Lei n.º 10.520/2002 e na Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, quais sejam:
16.1.1- Advertência;
16.1.2- Multa de 0,33% por dia de atraso na entrega do bem 
devidamente consertado, calculado sobre o valor total desta 
licitação;
16.1.3- Suspensão:
16.1.3.1- A licitante ficará impedida de licitar e contratar com o 
Município de São Pedro de Alcântara/ SC, por até 02 (dois) anos 
quando convocada dentro do prazo de validade da sua proposta:
a) não celebrar o contrato;
b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida 
para o certame;
c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo;
g) cometer fraude fiscal.
16.1.4- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, em caso de faltas graves apuradas através 
de processo administrativo.
16.2- Na aplicação das penalidades previstas neste edital, a 
Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, 
seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou contratada, 
graduando- as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas às 
justificativas da licitante ou contratada, nos termos do que dispõe 
o artigo 87, “caput”, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.
16.3- Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
17- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
17.1- É parte integrante deste edital a minuta de contrato (anexo 
I).
17.2- Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis.
17.3- É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em 
qualquer fase desta licitação, promover diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo.
17.4- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
participantes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
17.5- A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, 
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nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
sobre o valor inicial do contrato que se fizerem necessários, dentro
do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666, de 21 
de junho de 1993.
17.6- Não será permitida a sub-contratação do objeto deste edital.
17.7- A Prefeitura de São Pedro de Alcântara/SC poderá revogar 
o presente pregão por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado.
17.8- O presente edital poderá ser alterado, pela Administração 
licitante, antes de aberta à licitação, no interesse público, por sua 
iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o 
que estabelece o artigo 21, § 4°, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, bem como adiar ou prorrogar o prazo para recebimento 
e/ou a abertura das propostas e documentos de habilitação.
17.9- Informações e esclarecimentos sobre a presente licitação 
serão prestadas pela Comissão Permanente de Licitações, na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, São Pedro de Alcântara/
SC – fone/fax: (48) 3277-0122 – ramal 202, de segunda à sexta-
feira, durante o horário de expediente (08:00 às 12:00 e das 13:00 
às 17:00h.), ou através do e-mail: licitacoes@pmspa.sc.gov.br.
17.10- A Administração não se responsabiliza pelo conteúdo 
e autenticidade de cópias deste pregão, senão aquelas que 
estiverem rubricadas pela autoridade competente, ou sua cópia 
fiel.
17.11- A participação na presente licitação implica na aceitação 
plena das condições expressas neste edital.
17.12- Fica eleito o foro da Comarca de São José/SC, com renúncia 
a qualquer outro por mais privilegiado que seja, para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste edital.

São Pedro de Alcântara/SC, 12 de janeiro de 2009.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Nomeação e Posse
NOMEAÇÃO – POSSE – EXERCÍCIO
CONCURSO PÚBLICO n.º 001/2007
Aos nove dias do mês de janeiro do ano de 2009, por ato do 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Ernei José Stahelin, através 
do Decreto nº.xxxx/2009, nomeou-se, empossou-se e determinou 
o início do exercício de ROGÉRIO JOSÈ KOERICH, para o emprego 
público na função de Enfermeiro – PSF, em razão da aprovação 
advinda do Concurso Público nº. 001/2007.

São Pedro de Alcântara/SC, 09 de janeiro de 2009.

Videira  

Prefeitura Municipal

Lei Nº 2.070/08, de 19 de Novembro de 2008.
Autoriza o ingresso do Município de Videira no Consórcio de 
Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, Estado de Santa Catarina. 

Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o ingresso do Município de Videira no 
Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA, 

nos termos do Protocolo de Intenções em anexo e que faz parte 
integrante desta Lei. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Videira, 19 de novembro de 2008.
CARLOS ALBERTO PIVA
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 19 
dias do mês de novembro de 2008.

SANDRA NICOLETTI
Secretária de Administração

Lei Nº 2.072/08, de 26 de Novembro de 2008.
Institui o Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina como 
órgão de publicação oficial do Município de Videira.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, Estado de Santa Catarina. 

Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina, como órgão oficial de publicação legal e divulgação dos 
atos processuais e administrativos do Município de Videira.

Parágrafo único - O Diário Oficial dos Municípios de que trata esta 
Lei substitui a publicação impressa e será veiculado gratuitamente 
no endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede 
mundial de computadores - Internet.

Art. 2º A publicação atenderá aos requisitos de autenticidade, 
integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infra-
Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

Art. 3º Os prazos, para todos os efeitos, serão contados a partir 
da data da publicação do Diário Oficial dos Municípios no endereço 
eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br.

Art. 4º O Chefe do Poder Executivo regulamentará a implantação 
do Diário Oficial dos Municípios e indicará a data em que iniciará 
sua veiculação.

Art. 5° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de 
dotação própria do orçamento vigente e seguintes.
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Videira, 26 de novembro de 2008.
CARLOS ALBERTO PIVA
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 26 
dias do mês de novembro de 2008.
SANDRA NICOLETTI
Secretária de Administração

Decreto Nº 9.098/09, de 5 de Janeiro de 2009
Regulamenta o Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, 
como órgão oficial de publicação legal e divulgação dos atos 
processuais e administrativos do Município de Videira.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e na forma da Lei nº 2.072/08, de 26 de novembro de 2008, 
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DECRETA

Art. 1º Fica instituído o Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina, como órgão oficial de publicação legal e divulgação dos 
atos processuais e administrativos do Município de Videira.

Parágrafo único - A partir do dia 1º de janeiro de 2009, o Diário 
Oficial dos Municípios substitui as demais formas de publicação 
e será veiculado no endereço eletrônico www.diariomunicipal.
sc.gov.br, na rede mundial de computadores - Internet.

Art. 2º A publicação atenderá aos requisitos de autenticidade, 
integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infra-
Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

Parágrafo único - A assinatura digital do Diário Oficial dos 
Municípios ficará sob responsabilidade do Presidente do Consórcio 
de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA.

Art. 3º Os prazos, para todos os efeitos, serão contados a partir 
da data da disponibilização do Diário Oficial dos Municípios no 
endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2009.

Videira, 5 de janeiro de 2009.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 5 dias do mês de janeiro de 2009.

HAMILTON ANTONIO ZARDO JÚNIOR
Secretário de Administração

Associações de municípios

FECAM 

Edital de Convocação 001/2009 - Assembléia Geral 
Ordinária
O Presidente da Federação Catarinense de Municípios – FECAM, 
Senhor MÁRIO FERNANDO REINKE, Prefeito Municipal de 
Massaranduba, no uso de suas atribuições e visando atender ao 
disposto nos arts. 19, 20, incisos I, II e III, e 21, inciso I, 25, 32, 
33 e 36, do Estatuto Social,
CONVOCA:
Os Senhores Prefeitos dos Municípios de Santa Catarina filiados 
à FECAM aptos com suas obrigações estatutárias, para a 
Assembléia Geral Ordinária da entidade, a realizar-se na cidade 
de Florianópolis com a seguinte ordem do dia:

Data: 29 de janeiro de 2009 
Horário: 16h30min
Local: Auditório Egon Freitag da FIESC
Rua Ademar Gonzaga, nº 2765, Itacorubi, Florianópolis.

Ordem do Dia:

16h30min – Apresentação, apreciação e deliberação sobre o Plano 
de Trabalho para 2009, o Relatório de Atividades e a Prestação de 
Contas relativo ao exercício de 2008 da FECAM;

17h15min – Apresentação, apreciação e deliberação sobre o 
Protocolo de Intenções, para adesão dos Municípios ao Consórcio 

de Regulação dos Serviços Públicos de Saneamento Básico;

17h45min - Eleição dos prefeitos membros que comporão o 
Conselho Executivo e Conselho Fiscal da FECAM;

18h15min – Encerramento da Assembléia geral;

20h30min – Jantar de Posse dos Conselheiros Executivos e Fiscais 
da FECAM.

Florianópolis, 08 de Janeiro de 2009.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Presidente da FECAM
Prefeito de Massaranduba


		2009-01-13T18:11:25-0200
	CONSORCIO DE INFORMATICA NA GESTAO PUBLICA MUNICI:09427503000112




